
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

2ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/002115/2022

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

NATUREZA: AUDITORIA - APURAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO

RELATOR: JOÃO EVILÁSIO VASCONCELOS BONFIM

RESPONSÁVEL/PARTE: MAURÍCIO TELES BARBOSA

ORIGEM: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP

PROMOÇÃO MINISTERIAL

Trata-se de Processo de Apuração de Cumprimento da Decisão, emitida no Processo

n. TCE/001121/2020 (Acórdão n. 011/2022), que tratou da Prestação de Contas da Secretaria de

Segurança Pública - SSP, referente ao exercício de 2019. 

A GERIN, no Despacho de Ref. 2787913, em face da determinação exarada no decisum,

autuou o presente Processo de Apuração de Cumprimento de Decisão, conforme previsto no art.

3º,  inciso  III,  da  Resolução  n.  175/2019,  tendo  encaminhado  os  autos  à  Coordenadoria  de

Controle Externo que responde pela Unidade Jurisdicionada SSP, a fim de que fosse verificado o

cumprimento da determinação expedida.

O Tribunal Pleno, mediante o Acórdão n. 011/2022, expediu determinação aos atuais

dirigentes  da  SAEB para  que  “apurem  a  responsabilidade  relacionada  à  impropriedade

relacionada  à  violação  ao  princípio  do  julgamento  objetivo  das  propostas  (item  6.5.1.1),  nos

procedimentos licitatórios futuros”. Foi,  também, aplicada multa ao Sr. José Roberto Alves dos

Santos, da Diretoria-Geral da SSP, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), e aos Srs. Antônio

Carlos  Silva  Magalhães  e  Élson  Jeferson  Neves  da  Silva,  no  valor  de  R$1.500,00  (mil  e

quinhentos reais). Após a interposição de Recurso (TCE/005426/2022), as multas impostas ao Sr.

Antônio Carlos Silva Magalhães e ao Sr.  Maurício Teles Barbosa foram retiradas (Acórdão n.

153/2022). A multa ao Sr. José Roberto Alves dos Santos foi reduzida para R$1.500,00 (mil e
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quinhentos reais).

O  Sr.  Edson  Luiz  dos  Reis,  Diretor-Geral  do  Departamento  de  Polícia  Técnica,

encaminhou a documentação de Ref.2780559/61.  Por  meio do Despacho de Ref.2787913,  foi

determinado  o  encaminhamento  dos  documentos  apresentados  à  Quarta  Coordenadoria  de

Controle Externo (4ª CCE) para o fim de “constatar se o gestor cumpriu as determinações.”. 

A 4ª CCE, no Relatório de Ref.3018811, consignou que  não identificou “informação

que indicasse a quitação dessa sanção pecuniária, pelo Sr. José Roberto Alves dos Santos,

até esta data” e que “o monitoramento realizado revelou que inexistiam evidências de que os

responsáveis  da  SSP tenham  cumprido  a  decisão  proferida  no  Acórdão  nº  011/2022

(Ref.2750058-1 a 3 do processo TCE/001121/2020), fato que deverá ser verificado em auditorias

futuras  no  âmbito  da  UJ.”.  Ao  final,  concluiu  que “as  determinações  e  recomendações

constantes no Acórdão nº 11/2022 ainda se encontram em andamento, não sendo possível

à 4ª Coordenadoria concluir pelo seu cumprimento, conforme prevê o art. 10 da Resolução

TCE/BA nº 175/2019.”.

A Assessoria Técnico-Jurídica desta Corte – ATEJ sugeriu que o presente Processo fosse

encaminhado  à  GECON,  para  que  “certifique  se  houve  o  comparecimento  espontâneo  dos

gestores apenados para emissão das guias de recolhimento das multas que lhes foram aplicadas

e respectivos pagamentos” e “quanto as recomendações exaradas no Acórdão nº 011/2022, em

relação aos itens 6.3.1, 6.3.2,  6.3.3.1,  6.3.4.1,  6.3.4.2 e 6.3.4.3 do Relatório de Auditoria das

Contas da Secretaria  de Segurança Pública,  exercício de 2019”,  acompanhou a 4ª CCE, “no

sentido de que seu cumprimento seja verificado em auditorias futuras no âmbito da SSP/BA”

(Ref.3047332).

Após resposta da GECON informando que não houve solicitação de boletos pelo gestor

responsabilizado, a ATEJ opinou conclusivamente:

(…)  no  sentido  de  que  as  recomendações  e  determinações  exaradas  no

Acórdão nº 011/2022 devam ser verificadas em auditorias futuras no âmbito

da SSP/BA. Quanto a omissão de pagamento das multas que foram impostas

aos Srs. José Roberto Alves dos Santos e Élson Jeferson Neves da Silva, no valor

de  R$1.500,00,  cada,  essa  ATEJ  opina  para  que  o presente  Protocolo  seja

encaminhado  à  Secretaria  Geral,  a  quem  cabe  dar  curso  à  cobrança

administrativa e proceder a emissão de Certidões de Débito dos gestores

apenados,  de  forma  a  possibilitar  a  remessa  para  lavratura  do  protesto

extrajudicial, pelo Tabelionato competente. (grifou-se)
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Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas.

É o que cumpre relatar.

Conforme relatado, o presente Processo de Acompanhamento de Decisão foi autuado

tendo em vista o encaminhamento de documentação pelo Sr. Edson Luiz dos Reis, Diretor-Geral

do Departamento de Polícia Técnica, órgão da SSP. 

A Resolução n. 175/2019 do Tribunal de Contas é cristalina ao estabelecer que serão

objeto de Processo de Acompanhamento de Cumprimento de Decisão (monitoramento) “todas as

decisões do Tribunal que resultem em determinações” (art. 2º, I).

O acompanhamento do pagamento de multas ou débitos aplicados pelas decisões do

TCE deve ser realizado pela GECON (art. 5º da Resolução n. 175/2019). Se for o caso, deverá ser

promovida  a  cobrança  administrativa  destes  débitos,  diante  da  constatação  do  seu

inadimplemento. 

Já  as  recomendações  expedidas  nos  julgados  não  devem  integrar  processos  de

monitoramento ou acompanhamento de decisão.

Da análise dos autos,  verifica-se que a CCE limitou-se a averiguar o adimplemento

das  multas  aplicadas  aos  dirigentes  da  SSP  e  o  cumprimento  da  decisão  pelos

“responsáveis  da  SSP”,  não  tendo  se  manifestado  sobre  o  cumprimento  da  única

determinação constante do Acórdão n. 011/2022, contida no item “h” do decisum, a qual foi

direcionada aos atuais dirigentes da SAEB.

Assim, considerando que não fora expedida nenhuma determinação à SSP, mas tão

somente aos atuais dirigentes da Secretaria de Administração – SAEB (item h do Acórdão

n. 011/2022), sobre a qual não há informação nos autos sobre o seu adimplemento, sugere

que os atuais responsáveis pela SAEB sejam notificados, a fim de que informem se houve

o encaminhamento ao TCE/BA de documentação relacionada ao cumprimento do capítulo

decisório do Acórdão n. 011/2022 de sua atribuição.

Diante do exposto, o Ministério Público de Contas opina pela remessa do Processo à

Gerência  de  Jurisprudência  e  Informações  Processuais  (GERIN),  órgão  competente  para

monitorar o cumprimento de determinações constantes em decisão do TCE/BA, conforme prevê o

art.  6º,  III,  da Resolução n.  175/2019, para que proceda a notificação dos atuais gestores da

SAEB, a fim de que informem se houve o encaminhamento de documentação relacionada ao
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cumprimento do capítulo decisório do Acórdão n. 011/2022 de sua atribuição (item “h”), e, se for o

caso, autue Processo de Responsabilização, dando prosseguimento ao trâmite previsto nos art. 6º

a 10º da Resolução n. 175/2019.

Salvador/BA, datado e assinado eletronicamente.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Erika de Oliveira Almeida
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 04/08/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A5OTE2NDM0
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